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 Ata de número 209 (duzentos e nove) da Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Castelo – COMCAC, realizada em 04 de maio de 2023.
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Ata de número duzentos e nove da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente – COMCAC, aos quatro dias do mês de maio

de dois mil e vinte e três, na sede do CREAS. Estavam presentes os Conselheiros:

Carmen  Lucia  Xavier,  Anacleto  Brunoro  Júnior,  Aline  Careta  Zanardo  Campos,

Amábia  Assini  Mendes,  Mariana  Scolforo  Louzada,  Ligia  Ambrosio  Araujo.  A

Conselheira  Tutelar:  Ana  de  Cássia  Santos,  Ciléia  Maria  de  Sillis  Biló,  Marcio

Afonso Madeira  Chagas.  A Secretária  dos Conselhos Municipais  da  Assistência

Social,  Priscila  de  Freitas  Travaglia.  A Presidente  inicia  a  reunião  pedindo  ao

conselheiro Anacleto que faça a leitura das atas Nº 206, Nº 207 e Nº 208, que foram

aprovadas por unanimidade. Em seguida segue para a pauta: Eleição Unificada

para o Conselho Tutelar. Carmen informa que as inscrições foram prorrogadas até

12  maio  de  2023;  que  estão  aguardando  a  resposta  do  CRIAD em relação  a

capacitação para os candidatos do Município. Priscila informou que até o momento

foram realizadas duas inscrições. Continuando a Presidente Carmen fala sobre o

Edital  em referência  à  licitação para  a  capacitação do Sistema de Garantia  de

Direitos da Criança e do Adolescente com recurso do FIA . Foi deliberado que a

presidente vai solicitar à SEMDSH o processo para acompanhamento do mesmo.

Prossegue  com a  Leitura  do  Ofício  Nº  021/2023  que  diz  respeito  a  escala  de

plantão 2023 e funcionamento do Conselho Tutelar para ciência dos conselheiros.

Em seguida, foi lida a resposta da Secretaria Municipal de Educação emitida para

este Conselho sobre o fato ocorrido em denúncia no Processo 003714/2023 de que

a Conselheira Tutelar Angelita Bassini Valente foi contratada pela como Professora

na EMEIEF Montepio, tendo a SEME remetido resposta que a referida Conselheira

Tutelar se inscreveu no Processo Seletivo nº 007/2022 e foi convocada, no entanto,

não assumiu a vaga tendo em vista que foi verificado que a mesma exercia outra

atividade pública. A Presidente segue com a leitura do processo 6119/2023, onde o

Conselho Tutelar solicita Impugnação do Edital  Nº 001/2023 referente a Eleição
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Unificada para o Conselho Tutelar. Os conselheiros debateram sobre o assunto e

deliberaram  pela  não  impugnação  do  Edital.  Sobre  a  mudança  de  horário  de

reunião  do  COMCAC,  solicitada  pela  ACRIC  para  ser  no  turno  vespertino,  os

conselheiros  deliberaram  da  reunião  permanecer  pela  manhã.  A  conselheira

Mariana propõe emitir ofício ao prefeito solicitando fazer parceria com as entidades

da Proteção Social Básica, e o conselheiro Anacleto expôs sua preocupação em

relação as crianças e adolescentes do Município, visto que muitas encontram-se

em situação de vulnerabilidade social e vítimas de diversos tipos de violência, e

solicita  enviar  ofício  para  o  Ministério  Público  e  Juizado da Vara  da Infância  e

Juventude acerca da política da criança e do adolescente no Município a fim de

marcar uma reunião para tratar desse assunto. As Conselheiras Tutelares Ana de

Cássia e Ciléia informam que foram instalados dois ramais de número 520 e 521 no

Conselho  Tutelar.  A Presidente  passa  a  palavra  à  Comissão  de  Análise  e/ou

Renovação de Inscrição, Análise de Projetos e Relatórios do Conselho Tutelar. As

representantes desta Comissão, Mariana e Amábia informaram que fizeram análise

das  documentações  das  entidades  e  serviços  e  sugerem  aprovação.  Os

conselheiros aprovaram a renovação de inscrição da Associação das Crianças de

Castelo – ACRIC, Associação dos Moradores de Aracuí – AMA, Associação e Pais

e Amigos dos Excepcionais de Castelo – APAE, Centro de Integração Empresa

Escola – CIEE/ES, Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora e Serviço de

Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes “Willis César Pedruzzi”. Foi

colocado na pauta o pedido de inscrição do Serviço de Medida Socioeducativa em

Meio Aberto que funciona no Centro de Referência Especializado da Assistência

Social e a Comissão relata que analisou a documentação e sugere a aprovação,

sendo aprovado por todos os conselheiros.  Sem mais nada a relatar deu-se por

encerrada a reunião e eu, Priscila de Freitas Travaglia, Secretária dos Conselhos

Municipais da Assistência Social, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e

por todos os conselheiros presentes.
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1) Carmen Lucia Xavier ___________________________________________________

2) Anacleto Brunoro Júnior_________________________________________________

3) Mariana Scolforo Louzada________________________________________________

4) Amábia Assini Mendes __________________________________________________

5) Aline Careta Zanardo Campos_____________________________________________

6) Ligia Ambrosio Araujo ___________________________________________________

7) Priscila de Freitas Travaglia _______________________________________________


